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MENSAGEM N". 009/2017.

Linliâres-ES, 14 de março de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminhamos à consideração dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de
Lei que tem por objetivo autorizar a contratação de pessoal nas funções de Educador Social,
Educador Físico, Cuidador Social, Educador de Informática e Oficineiro, para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público no Município de Linhares, nos
termos do inciso IX, art. 37 da Constituição Federal, juríto à Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Tal solicitação se faz necessária a fim de atender as demandas da população
local em risco social, objetivando a execução de atividades, projetos e programas de interesse
público a serem desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Solicitamos a Vossa Excelência e Dignos Pares apreciarem e aprovarem esta
matéria, dando-lhe a tramitação de urgência prevista na Lei Orgânica Mxmicipal.

Atenciosamente,

Guerino Luiz Zano;
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

PROJETÓ DE LEI N°. 009. DE 14 DE MARCO DE 2017.

Dispõe sobre autorização para contratação de pessoal por
tempo determinado, para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, nos termos
do inciso IX, art. 37 da Constituição Federal, e dá outras
providências.

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à
contratação de pessoal para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público
no Mimicípio de Linhares, nos termos do inciso IX, art. 37 da Constituição Federal, no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especificações constantes do Anexo
I desta Lei.

Art. 2° Para efeitos desta Lei, considera-se necessidade temporária de excepcional
interesse público a execução de atividades, projetos e programas de interesse público social a
serem desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social

Art. 3° As atribuições das funções temporárias de que trata esta Lei encontram-se
previstas em seu Anexo 11.

Art. 4° As contratações previstas nesta Lei serão feitas em caráter excepcional, até o
dia 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogadas por mais doze meses, a critério da
Administração.

Art. 5° A contratação dar-se-á a título precário e provisório, não criando para o
designado qualquer vínculo funcional permanente, podendo ser exonerado a qualquer tempo,
por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, sem que lhe caiba qualquer direito a
indenização.

§ 1° O tempo de serviço não será contado para fins de estágio probatório, sendo
contado somente para fins de aposentadoria, licenças, gozo de férias, décimo terceiro e
vantagens relativas ao local de trabalho.

§  2° O ato de designação temporária será formalizado mediante contrato
administrativo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

Ari. 6° Os contratados serão convocados, prioritariamente, dentre os candidatos
aprovados em Processo Seletivo Simplificado promovido especificamente para este fim^
respeitando-se a ordem de classificação. ,

§ 1° As áreas específicas de conhecimento e habilidades exigidas para o exercício da
função de Oficineiro serão estabelecidas em Edital de PrOcesso Seletivo Simplificado, de
acordo com as particularidades das oficinas a serem ministradas.

§ 2° A administração municipal estabelecerá os demais critérios e requisitos exigidos
para provimento das vagas em Edital de Processo Seletivo Simplificado.

Ari. T O contrato firmado na forma desta Lei poderá ser rescindido:

I - por iniciativa do contratado;

II - por conveniência dâ Administração Municipal, devidamente justificada;

III - por falta disciplinar cometida pelo contratado, devidamente apurada mediante
procedimento admiíiistrativo;

IV - por abandono do contratado, caracterizado por falta ao serviço superior a 15
(quinze) dias corridos ou 30 (trinta) dias intercalados;

V - por insuficiência de desempenho do contratado;

VI - quando o contratado não possuir perfil ou habilidades compatíveis com o público
ã ser atendido, devidamente declarado em relatório consubstanciado da Secretaria Municipal
de Assistência Social.

Art. 8° Aplica-se a estes contratos, no que couber, as disposições contidas na Lei
Municipal n°. 2.936/2010, que disciplina a contratação por tempo determinado.

Art. 9° Os recursos necessários à execução da presente Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, que serão suplementadas
se necessários, em observância à legislação pertinente.

Art. 10° Esta Lei eritra em vigor na data de Sua publicação.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do EspíritmSantQ, aos quatorze dias do mês
de março do ano de dois níil e dezessete.

Guerino Luiz Zanon

Prefeito Municipal
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PRO.TETO DE LEI N° 009/2017

ANEXO i

Função Vagas Requisito mínimo Carga
Horária

Vencimento

Base

Educador Social

(área de atuação
Pedagogia)

30 Ensino Superior Completo
na área de Pedagogia

40 horas

semanais

R$ 2.380,80

Educador Físico 5 Ensino Superior Completo
em Educação Física +
registro profissional

30 horas

semanais

R$ 1.785,60

Cuidador Social 30 Ensino Médio Completo 40 horas

semanais

R$1.330,00

Educador de

Informática

6 Ensino Médio Completo +
conhecimento e

experiência comprovada
na área de atuação

30 horas

semanais

RS 937,00

Oficineiro 25 Ensino Médio Completo +
conhecimento e

experiência comprovada
na área da oficina a ser

ministrada

30 horas

semanais

RS 937,00

Liucrino Luiz Zanon

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N° 009/2017

ANEXO II

ATRIBUIÇÕES SUMARIAS

EDUCADOR SOCIAL: Planeja, coordena, executa e controla atividades afetas à atenção
sócio assistencial nos equipamentos da Secretaria dé : Assistência Social, realizando
atividades e oficinas com crianças, jovens, adultos e idosos,; em contextos sociais, culturais e
educativos diversos, no âmbito de projetos e programas ; sócioassistenciais. Organiza e
facilita situações estruturadas de aprendizagem e convívio social, explorando e
desenvolvendo temas transversais e conteúdos programáticòS; da assistência social. Participa
de reuniões pedagógicas, de planejamento e de formação!com a equipe de coordenação.
Participa dos eventos promovidos pela Secretaria de Assistência Social. Elabora relatórios
periódicos das atividades desenvolvidas conforme as diretrizes,da gestão. Cumpri os horários
determinados pela gestão. Executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo
superior imediato. _ _
EDUCADOR Físico: Planeja, coordena, executa e controla atividades objetivando
promover a prática de atividades e exercícios físicos em geral, com foco na socialização e
convivência dos usuários. Atende cidadãos de diferentes faixas etárias, ensinando-os e
orieiitando-os de acordo com os princípios, as regras è as técnicas das diferentes
modalidades esportivas. Propõe e implementa, em articulação com outras áreas da
Administração Municipal, projetos e programas esportivos e de lazer voltados ao
desenvolvimento harmônico do corpo, a manutenção de boas condições de saúde e à
interação social. Participa de reuniões planejamento e de foimação com a equipe de
coordenação. Participa dos . eventos promovidos pela Secretaria de Assistência Social.
Elabora relatórios periódicos das atividades desenvolvidas conforme as diretrizes da gestão.
Cumpri os horários determinados pela gestão. Executa outras tarefas correlatas que lhe forem
atribuídas pelo superior imediato.
CUIDADOR SOCIAL: .Atua na recepção e no apoio a usuários de unidades de
acolhimento, sejam eles êrianças, jovens, adultos ou idosos, promovendo a autonomia,
participação social e autoestima dos usuários. Desenvolve atividades de cuidados básicos
essenciais, apoiando e monitorando os usuários nas atividades de higiene, organização,
alimentação e lazer. Acompanha os usuários nos serviços de saúde, educação, entre outros,
requeridos no cotidiano. Desenvolve atividades recreativas e lúdicas e acompanha os
usuários em atividades externas. Apoia usuários e familiares na orientação, informação
encaminhamento e acesso ̂a serviços, programas, projetos e benefícios sociais. Cumpri os
horários e ou escalas de trabalho determinados pela gestão. Executa outras tarefas correlatas
que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.
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PROJETO DE LEI N° 009/2017

ANEXOU

ATRIBUIÇÕES SUMARIAS

EDUCADOR DE INFORMÁTICA: Planeja e desenvolve situações de ensino e
aprendizagem voltadas para a qualificação profissional de jovens e adultos orientãndo-os nas
técnicas específicas da árèa em questão. Elabora material pedagógico. Sistematiza estudos,
informações e experiências sobre a área ensinada. Avalia o desempenho dos aprendizes.
Orienta os alunos sobre a utilização dos computadores no acesso à intemet, visando sua
rapidez e precisão, para qüé o objetivo do manejo dos equipamentos no tocante e pesquisa e
estudo sejam atingidos. Esclarece dúvidas relativas ao funcionamento de máquinas
(computadores) e ao uso dá intemet. Cuida para que seja maritida a organização necessária
ao estudo e reflexão no recinto de aprendizagem. Proporciona aos usuários conhecimentos de
programas Microsoft Office Word, Excel, Outlòok e PowerPoint, ou correlatos, para a boa
elaboração de trabalhos e pesquisa. Controla o acesso às informações e as formas de
armazenamento, a manipulação e a transmissão de acordo com as normas estabelecidas pela
Secretaria Municipal de Assistência Social. Revê e observa periodicamente as informações,
para que não haja violações de leis nem de regulamentos, ou para outros fins. Cumpri os
horários determinados pela gestão. Comunica falhas ou avarias nas máquinas através de
relatórios. Conhece e cunípri o projeto pedagógico. Participa de reuniões pedagógicas, de
planejamento e de formação com a equipe de coordenação. Elabora relatórios periódicos das
atividades desenvolvidas conforme as diretrizes da gestão. Executa outras atividades técnicas
afins à informática. Executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior
imediato.

OFICINEIRO: Realiza planejamento das oficinas, de acordo com as diretrizes da Secretaria
Municipal de Assistência Social, e desenvolve integralmente os conteúdos e atividades
registradas no planejamento. Desenvolve oficinas com conteúdos teóricos e práticos nas
áreas de sua atuação. Fiscaliza o manuseio do material utilizado nas oficinas desenvolvidas.
Acompanha o desenvolvimento das atividades ministradas. Registra a freqüência dos
aprendizes. Avalia o desempenho dos aprendizes. Cria ambiente e oportunidades para
construção e socialização de conhecimentos. Participa de reuniões pedagógicas e de
formação com a equipe de coordenação, participa das atividades de capacitação, quando
solicitado. Participa dos eventos promovidos pela Secretaria de Assistência Social. Elabora
relatórios periódicos das atividades desenvolvidas conforme as diretrizes da gestão. Cumpri
os horários determinados pela gestão. Executa outras tarefas correlatas que lhe forem
atribuídas pelo superior imediato.

ruerino Luiz Zanon

Prefeito Municipal
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PARECER DA tOMISSÃO DÈ CONSTITUÍGÃÕ É JUSTIÇA

Projeto de Lei n° 000722/2Ó17.

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, visando
como dispõe sua Ementa, autorização para contratação de pessoal por
tempo determinado, para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, art. 37 da
Constituição Federal, e dá outras providências.

Importante destaGar que:

A competência do Poder Executivo tem respaldo no artigo 58, inciSO I, da
Lei Orgânica Municipal, e que as autorizações para contratações
estabeiecidâs na presente iei serão necessárias.

Convém assinalar, que o presente projeto em comento tem por objetivo
autorizar a contratação de pessoal nas funções de Educador Social,
Educador Físico, Cuidador Social, Educador de informática e Oficineiro,
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público no Município de
Linhares, nos termos do inciso IX, art. 37 da Constituição Federal.

É de ser destacado também que o município informa que as contratações
se fazem necessárias a fim de atender as demandas da população local
em risco social, objetivando a execução de atividades projetos e
programas de interesse público a serem desenvolvidos pela Secretaria
Municipal de Assistência Social.
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Ademais, a Carta Magna vigente, em seu artigo 37, IX, estabêiece que o
Município, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público pode contratar, na forma pretendida. No entanto, a rigor, o Caput
do mesmo artigo, leciona que o Município obedecerá aos princípios de
legaiidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, reservando aos
concursados a prioridade do acesSO aos cargos, empregos e
funções públicas.

Para todos os efeitos, o contratado temporário é um servidor público iato
sensu apiicando-se, em determinadas situações, os regramentos do
servidor público efetivo.

Registra-se que a autonomia legislativa municipal delegada pelo Art. 1°,
Art. 29 e inciso I do Art. 30 da Constituição da República Compete ao
Município à edição de lei local estabelecendo as condições, critérios e
regramentos para a contratação temporária.

O Supremo Tribuna! Federai, estabeieceu os seguintes requisitos para a
reguiaridade da contratação temporária peia Administração Púbiica em
todos os níveis da Federação:

1. Previsão iegai da hipótese de contratação temporária;

2. Prazo predeterminado da contratação;

3. A necessidade deve ser temporária;

4. O interesse púbiico deve ser excepcionai.

Nesse sentido, o seguinte acórdão:

CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PUBLICO: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
C.F., art. 37, IX. Lei 4.957, de 1994, art. 4°, do Estado do Espírito Santo.
Resolução no 1.652, de 1993, arts. 2° e 3°, do Estado do Espírito Santo.
SERVIDOR PÚBLICO: VENCIMENTOS: FIXAÇÃO. Resolução 0° 08/95 do
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.
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1. - A regra é a admissão dê servidor púbüco mediante concurso público.
C.F., art. 37,11. As duas exceções à regra são para os cargos em comissão
referidos no inc. ÍI do art. 37, e a contratação de pessoal por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público. C.F., art. 37, IX. Nesta hipótese, deverão ser atendidas
as seguintes condições: a) previsão em lei dos casos; b) tempo
determinado; c) necessidade temporária de interesse público; d) interesse
público excepcional.

11. - Lei 4.957, de 1994, art. 4°, do Estado do Espírito Santo ê arts. 2° e
3° da Resolução 1.652, de 1993, da Assembléia Legislativa do mesmo
Estado: inconstitucionaiidade. III. - Os vencimentos dos servidores

públicos devem ser fixados mediante lei. C.F., art. 37, X. Vencimentos dos
servidores dos Tribunais: iniciativa reservada aos Tribunais: C.F., art» 96,
II, b. IV. - Ação direta de inconstitucionaiidade não conhecida
relativamente ao artigo 1° da Resolução n° 1.652/93 da Assembléia
Legislativa e julgada procedente, em parte.

(STF - ADI: 1500 ES , Relator: CARLOS VÉLLOSO, Data de Julgamento:
19/06/2002, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 16-08-2002 PP-00087
EMENTVOL-02078-01 PP-00154)

Estabeiece o artigo 180, inciso I do Regimento Interno da Casa, no caso
em questão que as deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA
ABSOLUTA, quanto à votação deverá ser atendido o processo NOMINAL
de votação, conforme disposto no inciso II, do artigo 191 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

Quanto ao regime de urgência solicitado pelo Chefe do Poder Executivo,
deve ser aplicado o que determina o artigo 218 e seguintes do Regimento
Interno desta Edilidade, bem como o artigo 33, § 2°, da Lei Orgânica
Municipai.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara Municipal
de Linhares/ES, reunida com todos seus membros e após a análise e
apreciação do Projeto em destaque, é de parecer favorável à sua
APROVAÇÃO, desde que cumpridas as exigências supramencionadas, bem
como por ser CONSTITUCIONAL, tudo de Conformidade com o parecer da
PROCURADORIA desta Casa de Leis.. c
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É õ pãrecêr, salvo melhor juízo.

Plenário "JOâquim Calmon", aos dezesseis dias do rtiês de março do ano
de dois mii e dezessete.

(BIAS COMETTI

Presidente

FABRICIÔ LOPES

Relator

SON AVE

Membro
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PARÉCER DA COMISSÃO DE FÍNANCAS. ÊCONÓMlA.

ORÇAMENTO. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

Projeto de Lei 000722/2017.

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA GONTRATAÇÃÕ

DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO PARA

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS

DO INCISO IX, ART. 37 DA CONSTÍTUIÇÃÕ FEDERAL,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Projeto dê Lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, visando como

determina sua ementa, "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO PARA

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL

INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX, ART. 37 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCÍAS".

importante destacar que:

O presente projeto, tem por finalidade a contratação de pessoal por tempo

determinado para atender necessidade temporária de excecional interesse

público, possibilidade prevista em nossa Constituição Federal em seu

art.37 incisos IX.
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Os cargos orã aqui apresentados, São para atender necessidade da

população. Conforme princípio da Administração Pública prevalece sempre

a supremacia do interesse público sobre o interesse privado.

Ademais, a contratação de servidores sem a observância de concurso

público é possível conforme previsto na Constituição. Não obstante a

contratação de pessoal nas funções de Educador Social, Educador Físico,

Cuidador Social, Educador de Informática e Oficineiro, junto à Secretaria

Municipal de Âssistência Social, são para atender as necessidades da

população local.

Por todo o exposto, a COMISSÃO DÉ FINANÇAS, ÈCONÕMIA/

ORÇAMÉNTÕ, FISCALIZAÇÃO E CONTROLÈ dâ Câmara Municipal de

Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em destaque, reunida

com todos os Seus membros e com fulcro no parecer da Comissão de

Constituição e justiça, é de parecer FAVORÁVEL à sua aprovação.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Plenário "Joaquim Calmon", aos dezesseis dias do mês de março do ano

de dois mil e dezessete.

JEÂN V ^cOte-DE MENEZES
sidente

NIEDRO

Re ator

ANIAA

CM
CtS

ÉUZÉBIO DÕS SANTOS I
Membro ^
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PARECER DA PRÓCURÁDÒRIÃ

Projeto dê Lei n° 0Ú0722/2017.

"DiSPÔÈ SOBRE AUTORIZAÇÃO PÁRA CÔNTRATAÇÃÒ DÊ
PESSOAL PÔR TEMPO DETERMINADO PÁRA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DÊ EXCÊPCÍONAL INTÊRÊSSê
PÚBLICO, NOS TÊRMOS DO INCISO IX, ART. 37 DA
GONSTITUIÇÃO FÊDÊRAL, ê DÁ OUTRAS PROVÍDENCIAS".

Projeto de Lei dè autoria do Chefe dO Podêr Executivo, visando como
dispõe sua Ementa, "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PÁRA
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX, ART. 37 DA
CONSTITUÍÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Importante destacar que:

A competência do Poder Executivo tem respaldo nO artigo 58> Inciso I, da
Lei Orgânica Municipal, e que as autorizações para contratações
estabelecidas na presente lei serão necessárias.

O presente projeto em comento tem por objetivo autorizar a contratação
de pessoal junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, para atender
a necessidade temporária de excepcional interesse público no Município de
Linhares, nos termos do Inciso IX, art. 37 da Constituição Federal.

É de ser destacado também que o município informa que as contratações
se fazem necessárias a fim de atender as demandas da população local
em risco social, objetivando a execução de atividades projetos e
programas de interesse público a serem desenvolvidos pela Secretaria
Municipal de Assistência Social.

A contratação temporária é uma excepclonalldadé de vínculo com a
administração pública, e sua gênese está consubstanciada no Inciso IX do
Art. 37 da Constituição Federal:

rH

''Art. 37... S
"Bfl
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IX - â lêi estabelecerá ús casos de Córítrataçâo pôr tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcionai
interesse púbiico;"

Para todos os efeitos, o contratado temporário é um servidor púbiico lato
sensu aplicando-se, em determinadas situações, os regrãmentos do
servidor púbiico efetivo.

Dada a autonomia iegisiativa municipai delegada peio Art. 1°, Art. 29 e
inciso I do Art. 30 da Constituição da República compete ao Município à
edição de lei locai estabelecendo as condições, critérios e regrãmentos
para a contratação temporária.

Vaie ressaltar que, o artigo 8° do presente projeto estabeiece que aplica-
se a esses contratos temporários, no que couber, as disposições contidas
na Lei Municipai n° 2.936/2010, que disciplina a contratação por tempo
determinado.

O Supremo Tribunal Federai, estabeleceu Os seguintes requisitos para a
regularidade da contratação temporária pela Administração Pública em
todos os níveis da Federação:

1. Previsão legai da hipótese de cohtrataçãò temporária;

2. Prazo predeterminado da contratação;

3. A necessidade deve ser temporária;

4. O interesse público deve ser excepcional.

Nesse sentido, o seguinte acórdão:

CONSrmiCIONAL. SERVIDOR PUBLICO: CONTRATAÇÃO TÊHPORARIA. C.F., art.
37, IX. Lei 4.957, de 1994, art. 4°, do Estado do Espírito Santo. Resolução no
1.652, de 1993, arts. 2° e 3°, do Estado do Espírito Santo. SERVIDOR PÚBLICO:
VENCIMENTOS: FIXAÇÃO. Resolução n® 08/95 do Tribunal de Justiça do Estado
do Espírito Santo. CN

W)
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I. - A regra é ã admissão dê servidor público mèdiantê cõncursó público. C.F.,
art. 37, II. As duas exceções à regra são para os cargos erh comissão referidos
nò inc. II do art. 37, e a Contratação de pessoal por têfnpò determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. C.F., art. 37,
IX. Nesta hipótese, deverão ser atendidas ás seguintes condições: á) previsão em
lei dos casos; b) tempo determinado; c) necessidade temporária de interesse
público; d) interesse público excepcional.

II. - Lei 4.957, de 1994, art. 4°, do Estado do Espírito Santo e ãrts. 2° e 3° dá
Resolução 1.652, de 1993, da Assembléia Legislativa do mesmo Estado:
inconStitucionalidade. III. - Os vencimentos dos servidores públicos devem ser
fixados mediante lei. C.F., art. 37, X. Vencimentos dOs servidores dos Tribunais:
iniciativa reservada aos tribunais: C.F., art. 96, II, b. IV. - Ação direta de
inconStitucionalidade não conhecida relativamente ão ártigo 1° da Resolução n°
1.652/93 da Assembléia Legislativa e julgadá procêderite, em páfte.

(STF - ADI: 1500 ES , Relator: CARLOS VÈLLOSO, Dâtá de Julgamento:
19/06/2002, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 16-08-2002 PP-00087 EMENT
VOL-02078-01 PP-00154)

Sendo assim, não obstante o permissivo Gonstítucional que respalda a
contratação de pessoal na administração pública de forma temporária e,
por processo seletivo simplificado, devemos ressaltar due a redra, para
investidora em carco ou emoreao público deoende de aprovação orévia
em concurso público de provas ou de provas ,e títulos, nos termos do
artigo 37, inciso II/ da CF/88, in verbis.

"Art. 37. A administração púbiica direta è indireta de quaiquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios
obedecerá aos princípios de iegaiidade, impessoaiidade, moraiidade,
pubiicidade e efíciência e, também, ao seguinte:

II - a investidora em cargo ou emprego púbiico depende de
aprovação prévia em concurso púbiico de provas ou de provas e
títuios, de acordo com a natureza e a cornpiexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em iei, ressaivadas as nomeações para
cargo em comissão deciarado em iei de iivre nomeação e
exoneração".

Estabelece o artigo 180, inciso I do Regimento Interno dá Casa, no caso
em questão que as deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA CO
ABSOLUTA, quanto à votação deverá ser atendido o processo NOMINAL

Cl-
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de votação, cOrifOrrnê disposto no inciso 11, dõ artigo 191 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

Quanto ao regime de urgência solicitado pelo Chefe dõ Poder Executivo,
deve ser aplicado o que determina o artigo 218 e seguintes do Regimento
Interno desta Edilidade, bem como o artigo 33, § 2°, dâ Lei Orgânica
Municipal.

Assim, a PRÕCURADÕRÍA da Câmara Municipal de Linhares/ÊS> reunida
com todos seus membros e após a análise e apreciação do Projeto em
destaque, é de parecer favorável à sua APROVAÇÃO, desde que
cumpridas as exigências supramencionadas, bem como por ser
CONSTITUGIONAL

É Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quinze dias do mês de março dõ ano de
dois mil e dezessete.

30AO PAUL®^^ PESSOTTI
Procu raohofJli ríd ico
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Ao gabinete do Presidente para
conhecimento em 14/03/2017.

— olu Omío
Juiiajio Aurélio Reis „
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